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DECRETO Nº 22.855 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006

Altera dispositivo do Regulamento do
ICMS, com fulcro no Convênio SINIEF
Nº 06/89 que instituiu os documentos fis-
cais, que especifica e dá outras providên-
cias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso III da Constituição
do Estado, e tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF nºs 06/89
e 07/06, de 06 de outubro de 2006,

DECRETA

Art. 1º  O Art. 122 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 19.714, de 10 de julho de 2003, fica acrescido do inciso XXI
, com a seguinte redação:

“XXI – Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário,
modelo 27”. (Ajuste SINIEF Nº 07/06).

Art. 2º  A seção VI do capítulo III  do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 19.714, de 10 de julho de 2003, fica acresci-
da da subseção II, com a seguinte redação:

“Subseção II

Da Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário

Art. 161-A A Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviá-

rio, modelo 27, poderá ser utilizada pelos transportadores ferroviários
de cargas, em substituição à Nota Fiscal de Serviço de Transporte,
modelo 7. (Ajuste SINIEF Nº 07/06).

Art. 161-B O documento referido no art. 161-A conterá, no
mínimo, as seguintes indicações: (Ajuste SINIEF Nº 07/06).

I - a denominação “Nota Fiscal de Serviço de Transporte Fer-
roviário”;

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a natureza da prestação do serviço, acrescido do respecti-
vo código fiscal de operação;

IV - a data da emissão;

V - a identificação do emitente: o nome, o endereço, os núme-
ros da inscrição estadual e no CNPJ;

VI - a identificação do tomador do serviço: o nome, o endereço,
e os números da inscrição estadual e no CNPJ ou CPF;

VII – origem e destino;

VIII - a discriminação do serviço prestado, de modo que permi-
ta sua perfeita identificação;

IX - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a
qualquer título;

X - o valor total dos serviços prestados;


